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RESOLUÇÃO C M E  Nº 001/2025 
 

APROVA A COMPRA DE 19 LOUSAS 

PARA AS NOVAS INSTALAÇÕES DA 

EMEF JOSÉ RODRIGUES MAIA E 

EMEF CARLOS ALBERTO MEDEIROS 

DUARTE SOBREIRA EM REGIME DE 

URGÊNCIA. 
 

CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do 

dia 18 de julho de 2025; 

CONSIDERANDO a urgência em inaugurar 

as novas instalações da reforma e ampliação da EMEF 

José Rodrigues Maia e a Nova Sede da EMEF Carlos 

Alberto Duarte Sobreira; 

CONSIDERANDO a análise e aprovação por 

unanimidade dos conselheiros presentes. 

O Conselho Municipal de Educação (CME) 

de Princesa Isabel-PB, em conformidade com a Lei 

Municipal nº 866 de 09 de dezembro de 2002, 

representado por sua Presidente, a Sra. Ana Paula 

Nunes da Silva, no uso de suas atribuições legais, após 

Reunião Ordinária, realizada no dia 18 de julho de 

2025, na Sede da Secretaria Municipal de Educação, 

Esportes e Lazer,  
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a aquisição de 19 lousas, no 

valor de R$ 41.800,00 (quarenta e um mil e oitocentos 

reais), para as novas instalações das EMEF José 

Rodrigues Maia e Carlos Alberto Medeiros Duarte 

Sobreira.   

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data 

da sua publicação. 
 

Princesa Isabel – PB, 18 de julho de 2025. 

 

ANA PAULA NUNES DA SILVA 

Presidente 
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